
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM N9 068/2016. ~Leia -se em Sessão .
• Cópias 80s Edis.
• Às comi~:JW5
Ibiún"""",,","J

Ibiúna, 28 de julho de 2016 .

SENHOR PRESIDENTE:

Atr és da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de lei sob o nº 008/15, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma três ruas no Bairro Recanto Vale Verde, como "Rua 1- Recanto Vale

Verde, Rua 2- Terezinha Pereira Sabino, Rua 3- Geraldo Ciriaco Sabino".

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta pretendemos prestar uma homenagem a esses ilustres cidadãos de família

tradicional no bairro, e também para poder levar melhorias ao mesmo, facilitando assim o

cadastro de IPTU, conta de luz elétrica, Sabesp, Correios e com a Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § 1º, Artigo 45 da lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e consideraçã .

EXMO. SR. '~.,cabido Dor _

PAULO KENJI SASAKI.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL L:A ESTÂ~·!CIATURfSTlCA DE IBIÚNA.
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

?}Y1/lJ)I~
PROJETODE LEI N9ps('
DE 28 DEJULHO DE 2016.

"Dispõe sobre a denominação de três ruas no Bairro Recanto Vale Verde e

dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZSABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

An. 10_ Ficam denominadas como:

RUA 1- "RECANTO VALE VERDE", a rua que tem seu início na Rua

Existente, daí segue numa extensão de 125,50 (cento e vinte e cinco metros e cinquenta

centímetros) de comprimento, por 10,00 (dez metros) de largura, denominado Rua 1.

RUA 2- "TEREZINHA PEREIRASABINO", a rua que tem seu início na Rua

Existente, daí segue numa distância de 130,00 (cento e trinta metros) de comprimento, por

10,00 (dez metros) de largura, denominado Rua 2.

RUA 3- ~fGERAlDO CIRIACO SABINO", a rua que tem seu início na Rua

Existente, daí segue numa distância de 130,00 (cento e trinta metros) de comprimento, por

10,00 (dez metros) de largura, denominado Rua 3.

An. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA
DIAS DO M~S DEJULHO DE2016.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavíer de Lima"
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa lavares Elias. 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241·126

- e-mau:

Indicamos a Mesa dispensadas as formalidades regimentais.
seja o presente encaminhado ao Chefe do Executivo I\l unicipal, para que o mesmo eut re
em contato com o setor competente, para requerer a denominação de 3 (três) Ruas no
B:liITO Recanto Vale Verde t"1I1 nosso Município. passando a ter as seguintes
deuuminarões.

Rua I - Recanto Vale Verde
Rua 2 _.Tereziuha Pereira Sabino
Rua 3- Genddo Ciriaco Sabino

Justifica- se a presente indicação, tendo em vista que f()l110S

procurados por vários moradores. que relataram a necessidade de denominações das Ruas,
para que o Bairro possa ter uma identidade com o Município e consequentemente maior
facilidade aos serviços de saneamento basico, luz eletnca. Sabesp, correios e etc. Vale dizer
que os homenageados foram importantes moradores dessa localidade contribuindo com o
desenvolvimento econômico e social de nosso rnunicrpio

Portanto. diante fi tudo o que rói exposto, solicitamos aos

nobres Edis que aprovem a presente indicação
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Vereadora
2013 - 2016

-)

Luiz Carws de Carvaffw
VEREAIJOR. -

ROII APAEECIDA DOMINGUES SOARLS MACHADO
(Ir 18.150000 IBltJNA SPFONE (015 ) 998082914
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CERTIDÃO DE ÓBITO I
TEREZINHA PEREIRA SABINO

116368 01 55 2014 4 00022 291 0007030 11
SEXO
Feminino

CO?
Branca \1':" -:" ,l,uva, 53 anos

~~;~U~..~11J~.DE
VERMELHO NOVO,
Ninas Gerais Estado de

CC:jH2t;TO DE ::~N'7~~::A)Aü
CPF 135.118.448-27
RG 24.275.785-6SSP/S?

ELWOR
Sim

r:mCÂc E REs:oe~m
Filha de SEBASTIÃO DE ,JESUS VERDE e de GERALDi'\ PEREIRr'\
VERDE. A :alecida r e s i d.i a na Rod.Bunjiro Na k ao , km 59,5,
Recanto do Vale Verde I cair ro Vot.o r arrt i.m, lei úr;a/SP,Ibiúna, SP
DA7A 2 HORA D2 FA:SC!ME~TC
~{m..~(~, dqo~to ,:je
~jhl \ATUn

dois mil e qUi'lLOrZe,
erA
01

MÊS
08

ANO
2014

LOC,;~ Dt: :~;.1ECIH~NTO
~o.~ospital dª Santa Casa desta cidade, na rua TenenteGel.as, n 1.035
~.'J$A D~,lM7E
CQ de mama c! metástases,cor pulomanale crónico parada cardiorespiratória,

S&PUL'1'AMWiO ! CR::~ACÀ~
Cemitério ~arqu~ dasFIguelras, na cldadede Ibiúna/SP

MARIA DA GRAÇA.SABINC, RG34.674.303-5~SSP/SP.
doméstica,solteira, residente
nasta.cida~e~ 9d rua goséJoaqulm, n 540, ParalSo

SOMf :: ~/ :)[ :X}~~;ME~;~('D( S; M:.L:CO S çus ;::'tS~\'~'~s~~t~ -~'j:-7::
or. Evaldo Mart i.ns de OU ve í za , :RM 143.227

OESE;riAÇêES ! ~V='~HACÓES
Vide verso'.
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REPÚBLIOA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS,
CERTIDÃO DE OBITO

NOME:
** GERALDO CIRIACO SABINO **

MATRiCULA:
** 11547701 55 2012400133 0390071390-87 **

í. SEXO ~ í. COR I ESTADO CIVIL. E IDADE

IMAsccLlNDj~ranC8j casado - 55 ANOS JE IDADE

r::L._NA_TU_RA_.L_~o_A_O_E --lllr:~~O_O_:u-_.o_M7_E4_N:_O=-_09_~_'O_E_N_T_IF_'c_A_f_ç_O __'1S;~EITOR lI SÃO VIC2NTE DA ESTRELA-MG .~ _ ~ .~ _

FILIAÇAo E RESIOltNClA -----------'----------------------------,

OaLANDO CASSIANC SAB11\0 e PALMlRA ONOFRA DOS ANJOS **.,
RESIDENTE À RODOVIA BONGIRO NAK.ll.O, K}1. 61.5, VOTO!UI.NTIM, IBIONA, Sp *+w

r. DATA E HORA 00 FALECIMENTO • I'r:~IA l G Mts l, r:~~~l
l,'lINTE DE SETEH8RO DE DOIS MIL E DOZE -.A.s......: ..;..?_:_3_-_I_H -'.~ 09 ~

LOCAL oe FALECIMENTO ---------------.-------------------,

NO HOSPITAL REGIONAL, NESTE SUBDISTRITO

~CAUSAOAMORTE ----------------------------------------------------,
CHOQUE SÉPTICO, SE?SE, GANGRENA GASOSA, T.r,BAGISMO, DIABETES MELLI:'US .•.•.•

- OECLARANTE 1
- SEPUlTAMENTOICREMATORIO(MUNICIPIO E CEMITERIO, SE CONHECIDOI -- ----'"1

1

SEB'ASr:A.c t:V.ARClLIANO
SEPULTAMENTO: Cerm.t.ê ri o Parque das Figueiras, em CASSIANO, IRMÃO DO
Ibiúna-SP, Fl\:'ECIDO •.•.•.

~ NOME E NUMERO DE DOCUMENTO DO MÉOICO QUE ATESTOU O ÓBITO

Dr. t:V.ARCELO MA: JURADO CRM N° 146014

Registro fe:t.c em. v i ntre e um de setell'J:>r<rde dois roi \e doze. , ' ecidc~,casa~ccm TF.REZINliA
PEREIRA SA.6.•.1'O, ae i.xou os tilnos: Maria da Graça (3",) I Cl 0.10 (l;51 ;5 l'to~ (21f) anos de l.dade
re.spectivamente. Deixou bens, não de:ixov testamento. Etla e;eitor em ~btÚna-SP. (ADAMAIS.· ••

I { I

; / ! i : i, .I
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DO PRIMEIRO SUBDISTR1TO DE O conteuJ, da c&rtlc130.,verd.B.de.. íro. D.•9.IJ fé, \~f
SOROCABA . SP / I!\. i j
SEBASTlÀO SANTOS DA SILVA· OficIal \ SOROC1'!~fBA. 01 de OUtUb(~ 20~~ I

R PROFESSOR TOLEDO. 711· SOROCABA • SP CEP: lll03~.110 ••. , ./ \ /, < ".', / / , ;,(-/,/ /~
TeliFax: 0015 33421881 ,~/' ~ v--- .(/' '.
E·'Tlail. rcsorocaba@rcsorocaba com br \ Paírida areeída de Souza e SUva ! /

\ es,creve Autorizada I"I ,"JENTO DE E'MOlUMENTOS f
Olgitado por: PASS



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.camaraibiuna.sp.qov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 399/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 08 de agosto de 2016 e lido no expediente da
Sessão Ordinária do dia 09 de agosto de 2016, e, conforme
despacho do Sr. Presidente foram extraídas e entregue
fotocópias aos Srs. Vereadores(as).
Certifico mais Projeto de Lei nº. 399/2016 encontra-se à
disposição das c missões para exararem parecer também
conforme despacho do Sr. Presidente.
Ibiúna /11' d agosto de 2016.

http://www.camaraibiuna.sp.qov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr


COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 399/2016
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de Leis
no dia 08 de agosto de 2016 o Projeto de Lei nQ. 399/2016 que "Dispõe sobre
denominação de três ruas no Bairro Recanto Vale Verde e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
três ruas localizadas no Bairro Recanto Vale Verde, sendo que a cidadã Sra.
Terezinha Pereira Sabino, e cidadão Sr. Geraldo Ciriaco Sabino a serem
homenageados com as denominações são de currículo justo e relevante, prestando
com isso uma justa homenagem a essas ilustres pessoas, e também visando facilitar
o cadastro e localização das residências junto as empresas de energia elétrica,
correios e telefone. Ressalve-se que uma das ruas será denominada com o nome do
próprio bairro.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas correrão
por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, quanto
a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa denominar duas
ruas com o nome de cidadão e cidadã de currículo justo, e com a homenagem
proposta perpetuaremos os seus nomes.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
'-' É o parecer.

SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO ME

OUTUBRO DE 2016. ~

DEVANIR CÂ DID
, PRESIDENTE DA OMI

DALBERON A
NTE DA COMISSÃO DE

ALINE BOR~ A~VES DE MORAES
VICE - PRESIDENTE

LEÔNCIO RIBEI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRA

PRIV

ODIR VIEIRA BASTOS
MEMBRO

DA COSTA
ERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES

~S

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 399/2016 - fls. O

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 399/2016 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 11 de outubro de
2016.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 311/2016

"Dispõe sobre a denominação de três ruas n

Recanto Vale Verde e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°_ Ficam denominadas como:

RUA 1 - "RECANTO VALE VERDE", a rua que tem seu

início na Rua Existente, daí segue numa extensão de 125,50 (cento e vinte e cinco

metros e cinquenta centímetros) de comprimento, por 10,00 (dez metros) de largura,

denominado Rua 1.

RUA 2 - "TEREZINHA PEREIRA SABINO", a rua que tem

seu início na Rua Existente, daí segue numa distância de 130,00 (cento e trinta

metros) de comprimento, por 10,00 (dez metros) de largura, denominado Rua 2.

RUA 3 - "GERALDO CIRIACO SABINO", a rua que tem

seu início na Rua Existente, daí segue numa distância de 130,00 (cento e trinta

metros) de comprimento, por 10,00 (dez metros) de largura, denominado Rua 3.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚ

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

19 DE OUTUBRO DE 2016.

"/rt.~.~
AULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

. ~

ALINE BOR~ ALVES DE MORAES

1ª. SECRETÁRIA

LEÔNCIO R~I~ DA COSTA

22. S'~;ÁRIO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 352/2016 Ibiúna, 19 de outubro de

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 311/2016, referente ao Projeto de Lei nº. 068, nesta
Casa tramitou com o nº. 399/2016, que "Dispõe sobre a denominação de três
ruas no Bairro Recanto Vale Verde e dá outras providências.", aprovado na
Sessão Ordinária realizada no dia 18 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosame

~ j;J vC <..--"
PAULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

Receu·22 ..J.Qj~
Horário: ~
___ CÁ.2L')");:-{\~')':::"" _o



CERTIDÃO:

" /

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa lavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -12

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br

